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0 ' 11110 passado, segundo a pragnla-
tica, e corno era de costume, sempre 
seguido e nunca interrompido, a Carnara 
Municipal convidou o corpo jlidiciario 
para 50 incorporar no prestito da procis-
¥ão rio Corpo de Deus. -

Já se sabe, a . Carnara, sendo a pro-
cissão sua, deterusrnava as horas do sa-
hinienlo, o chie é da sua competencia; e 
ningnem até hoje Ilre conteslou. 

Pela. primeira vez, porém o juiz da 
conoarca Ille coniestou esse-direil,o, impon-
do-lho, como condição rio seu comparo-
c1111e11to, a lnlulmiça da procissão para 
ele la.rlle, gnando a Carnara convidava 
para as 9 ou 10 horas da manhã: •a 
camara 1'CgClloll a llnposiçZlo, censurou e 

de,presou 11111 ima procedimenlo. 
N'eSSe dia o juiz retirava-Se, Seul ) r-

cença para Draga, c pela jrrinieira vez 
deixava de acompauhar o corpo judiciario 
a procissão do Corpo de Deus 1 

Neste seu proceder, deu-se a falta 
de, considoraç~io e respeilo devido ao corpo 
camarario—falta ele observancia da pragnsa-
tica., e portarias, (1110 a' recotnendam— 
indisciplina c u),tus excHiplos para os 
611bordinados—esca n(.lalo no I)nblico--e 
um crime, por sahi, da, comarca sem li-

do governo. 
Este. amuá repetiu-se o convite, e já 

d'antenlão se•sabia, que, era accile;— 
Mclhor, era,, , tile o ralo fosse, porque se 
evilava uno escandalo muito rnalor. 

Ita teria gente, que não nasceratu 
para a posição, que a fortuna ou o acaso 
Ihes dep.n.1'ou,—por mais flue f{tçanl n~ao 
podem;—estuo-lhes nnnl os veslidos flue 
veslein, e a falta de, educação Tralho- os 
sculpre e1n tudo e, em toda. a parle. 

xlssiln o juiz de, rlireilo, que tinha 
accerlido ao convite, que lho tinha feilo a 
cansara, ou Melhor, dite tinha etan)p,ido 
o dever, de acompanhar na quinta- leira 
passada, a , procissão d0 C.oi,po de Deus; 
- -Gnlrlda este devei' uã0 CCa Clrrnprido, e 

já de s1 dava a coullecer, o (111,11110 podem 
os maus inslinctos, o desconnedinicillo, a 
fala ire respeito e má educarão. 

Qualro golfas d'ngoas---(quatro gotlas 
(Vigoa !)—foram bastante para o juiz 010 

direito cone a sua comitiva, no fim da 
rua da Nogueira abandonar a procissão. 
A calhara conservou o seu posto e 

bem assine o administrador do concelho, 
porque entenderam, que deviam respei-
tar o Deus vivo—dar o exemplo a todo 
o prestito, e ao povo, que os via e ob-
servavá; e só o juiz de direito com a 
sela comitiva Cnt.endoram, que a Sua 1'022- 

page►2 valia mais, que a dignidade pes-
soal, e o logar, que occupavam 1—fugiram ! 

Se a corte, por qualquer causa aban-
donasse EI-liei no meio das praças, que 
dlrialilos?!—e ]não Será mais indigna a 

acção dos chie abandonam o Deus vivo? 1 
—e o exemplo o a inoralidadc não sof-
freni?1 

Não se desconsiderou a Camar', 
abandonando-a os convidados, sem fal-
larrmos no respeito devido ao logar?—se 
o prestito seguisse o exemplo, que lhe 
vinha de cima, que suecederla?--unia 
es jólhuda, não é assim ? !—o povo está 
liando ouros exemplos de moralidade, e 
respeito do que os que ve nas auctori-

dades, que Bisem ser seus superiores. 
Sejam, mas com [aos exemplos liada 

podem aprender. 
13c111 frouxos estão os •inculos sociaes, 

e até quebrados alguns dos hicos que os 
ligam;--mas, ao continuar tssii..n, receiarnos 
bcin pelo nosso futuro. 

Chovessem espetos, as auctoridades 
Inll'tciaes, e bem ássinl todas aquella.s, a 
quem estão confiados os destinos da so-
ciedad0, teCnn obr1ga•,úo reslrirla—uecessa-
ria dc serene superiores ás paixões, e da-
rem bons exemplos aos que estão para 
baixo, que cora avidez ] lio nnedem lodos 
os setes actos, todas as suas acções e lodos 
os seus gestos. 

Nos pequenos vadus está algntna 
coisa;—esl;í a resolução dC grandes pro-
blemas ela sociedade l 1 

Cr.Nil,, Ozoluo 

Se combatermos os excessos da Tri-
buna, que se, publica na cidado do Irará; 
—se, pedimos ao nosso governo a sua so-
licitude para cone os nossos irnnãos d'a-
lém-unar, espalhados pelas terras da Sati-

ta Cruz—não é porque não creiamos nos 
brios e dignidade' de uma naç-ao fidá.lga 
e co-irmã--cia imprensa brazileira—e das 
suas auctoridades. 

Combatemos as licenças, da imprensa, 
tal, como a Tribuna, que se publica no 
Pará, que por, excepção, incita as pai-
xões das massas ignorantes com que es- 
pecula, e com falsas theorias, excessos o 
odios anal-cabidos tenta baralhar, em pre-
juizo dos portuguezes, e descredito dos 
rlaclonaes as odeias d'or'dem, progresso e-
civilisação;—sem deixarmos de prestar cul-
to o llornenagCm, em geral, à imprensa. 
do l3razil, e a boa indole de seus habi-
tantos. 

lncilanlos o nosso governo, a que não-
durma, porque a elle, é a quem compe— 
te primeiro velar pela' segurança dos na-
cionaes, j,í fazendo suas reclamações, J,'6 
tornando-s0 respeitado pela maneira di-
gna, tlue se deve apresentar—cora alguns; 
,vasos de guerra--como fazern todas as ou— 
tras n'ções, que tendo multo menos in— 
ler•esseS do que nós, o Sem quererem em-

pregar a força, conservam-n'a érn certas;. 
paragens para evitarem muitos casos, que, . 
sem ella, se dariam. 

Gom estas duas odeias terminarnos• 
mandando publicar, reais alguns trechos da. 
T r'ibitna, e, pedimos a imprensa elo paiz, 
que se não esqueça de elevar a sua vozz, 
em prol dos nossos irrinitòs d'além-mar. 

0 Brc2ndc2o ene desespero.-0 insolem— 
lei o inaipliabeLo -ex-subdelegado portu-
guez julgou fazer-nos engulir a pilula que>, 
inandoll prepara., no Diar'io de Leleln da 
sabbado 1.5 do corrente. 
A portaria da demissão a bem der' 

serr•iCo publico de Brandão está, lavrada 
c foi publicada. Entrelanto vem o homeni 
contar-nos lérias, como se, a eondueta d'a-
(1uelle pifio, portugaez fosse desconheci-
da aqui no theatro ele suas altas fa.ça— 
??has. 

Os escandalos e miscrias de Brandão 
eram lies que o sr. vice-presidente, nãtr 
podendo mais sispport il-os, exigiu a de-
missão do subdelegado prevaricador, la-
drão e miserivel. 

1: é os[(,, individno coberto de mais: 
asquerosas mazellas que, vera atirar a sua 
baba nojella sobre um cavalheiro distia-
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a 

cto da nossa sociedade; e é este infira 
to miseravel, que vem insultar ao brasi-
leiro honrado que lhe serviu de pão, e o 
tirou da lama das ruas 1 E é este là 
rirão conhecido de todos que tem a in-
solencia de averbar de ladrão ao horpem 
generoso e ,probo que lho cobriu a nu-
dez. 

Espera pifio, insolente, indigno garo-
to. 0 sr. tenente coronel Mello te chama-
ré em breve a contas e ha-de reduzir-te 
ao nada d'onde saliiste. 

Aquelles que acham inconveniente 2. 
nossa linguagem, leiam o artigo em que 
Brandão, um - portuguez, insulta à um 
cidadão com palavras de regatão, des-
comedidas, desbragadas e insolentes. Não 
é' só o sr. tenente-coronel Mello o insul-
tado na verrina de Brandão; o antigo men-
digo injuria um partido polilico inteiro e 
do modo mais inconveniente e positivo. 

Quem o duvidar leia o aranzel de 
Brandão, publicado no ]Mario ele Belem 
de 25 do corrente. 
E não ha quem chame a attenção das 

autoridades para a desaforadalinguagern d'a-
quelle pifio. Podéra ! se elle é portuguez 
e como tal tudo ] ire é perrnrttido. Se 
fosse tribuno estaria já, fulminado. Mas 
não, é privilegiado, é portuguez. 

Alizeria 1 
Escandalo.—No dia 9 do corrente 

chegou a esta' cidade um pescador com 
um importante carregamento de tainhas. 
Como é de costume os portuguezes do Ver-

no-pezo, conhecidos por atravessadores, in-
vadiram a canúa do pescador e um dos 
mais insolentes 'offeroceu 2000 rs. por 
pacote. 0 pobre roceiro replicou que o 
preço offorecido era muito diminuto e que 
não vendia senão á 8$000 rs. o pacote. 

Começaram então os portuguezes a es-
carnecer do pescador, chamando-o matuto, 
bruto, bebe xibé e outros qualificativos pro-
prios a impacientareM, o- ente mais pacifco. 

De razões em razões vieram os por-
tuguezes ao porto espancar o pobre rocei-
ro, por não querer vender-lhes o seu ge-
nero pelo preço que elles faziam. 
0 alferes Geraldo que compareceu no 

lugar do conflicto prendeu os agressores 
portuguezes à ordem do sub-delegado do 
1.° districto. Os prezos recorreram então 
a protecção de outro portuguez—um 1a.1 
Luiz Amorim— que os acompanhou de car-
ro á casa do sub-delegado e (Ponde vol-
tou clamando que os seus protegidos es-
tavam soltos e que podiam espancar, quan-
tas vezes quizessern não só a roceiros, 
como a •qualquer brasileiro. 

Em nome da justiça pedimos que pela 
auctorida.de competente sejam punidos es-
ses atrevidos portuguezes, covardes infames 
que se não pejaram de, acommetter a 
um só homem desarmàdo e inoffènsivo. 

Quanto ao tal Amorim, protector dos 
miseraveis e insolentes, esse pifio analpha-
beto fica sob as nossas vistas, e ai d'el-
le se não proceder como deve, porque ce-
do nos oecuparemos de sua individualidade. 

Carta de Nicolau Tort.ulko a•seu compadre 

Siinplicio ' d'Arruda. 

Compadre e Amigo 

Lord Roberto Clive, pár d'Irlanda, sendo 
governador de Bengala-, elevou ao maior 
grau de prosperidade, a que podia chegar, a 
Companhia das Indias orientaes; porque não 
só se apoderou de Calcuttá, e expulsou dos 
portos do Ganges. os Francezes, como tambem 
derrotou o nababo de Bengala, e forçou o de 
Bahar, e o de Orissa a recòr)hecer em •1768 
o domínio da referida Companhia: foi para os 
Innlezes o mesmo, que para nós foi o grande 
Alfonso  d'Albuquèrlue. 

Avalie, Compadre, senão pelo simples es-
boço, que acabo de fazèr, ao menos pela com-
paração, a importancia dos valiosissimos servi-
ços prestados por este grande homem á sua 
nação; isso não obstante, no seu regresso a 
Inglaterra foi accuzado como concussionario; 
e, com'quanto a Camara dos Communs o jul-
gasse innocente, elo infamante o gravissimo cri-
me, que lhe havia ' sido imputado, coro tudo 
elle,' tão vivamente' se apaixonou, tanto lhe 
doeu no intimo d'alma a injusta e aleivoza ca-
lurnnia, que lhe assacairão, que n'um aecesso 
etc desespero, Se suicidou] 

Quem assim procede, Compadre, mostra 
não só a sua cabal e plena iirnocencia, quando 

houvesse, e haja ainda, quem considere,,pouco 
conscienciozo e menos justo o veredictum da 
Camara dos Communs, como igualmente, que, 
preferindo a niorte si deshonra, preza, como 
homem de bem, mais que a proprla viria o seu 
credito, a sua reputação e honra. 

Imitando Lucrseia, mulher de Tarquinio 
.Collatino, que se suicidou, para que nenhuma 
impudicas se desculpasse, com o seu exemplo, 
tambem Roberto Clive não (juiz, que 'concus-
sor algum se autorizasse com o dolle, nem lho 
servisse de egide a sentença de qualquer tri-
bunal. 

Cotejemos agora, Compadre, não a pozição 
elevada de Lord Clive, não o' seu merito, e 
serviços, mas o seu nobre e briozo procedi-
mento com o de planei Zé. 7.ina, que em rela-
ção á pozição d'aquelle é um atomo, ao me-
rito, e serviços uma vil sevandija, uma nulli-
dade perfeita, e veremos, que se unia dis-
tancia immensa os separa a todos os res-
peitos, para que entre ambos não possa 
haver termo de comparação, uma maior, 
e mais incorrrmensuravel ainda, os distaricca 
a respeito de pundonor, de brio e de dignidade 
propria. 

Lord Clive accuzado injustamente de 
concussão, não obstante ser julgado inno-
cente, não quer viver reais; porque não 
pode suportar o pezo de laboo, nem o 
ardor do ferrete, com que a calumnia - o 
quiz mnarcar. 

31( mel Zé5 Zina, o rebotalho, e desdouro 
da ma,istr•ãtura Portugucza, acensado de 
concussocs r'eitera(1as, G tdU colnieto dellas, 

lilí,oeíss.io de corpo de Deiis--

Sahiu depois do areio dia, e a concurrencia 
cie poso, foi immensa. Os convidados com-
pareceram poucos, mas nem assim deixou 
de ser apparatosa pelo concurso das diffo-
rentes partes, que compunham o prestito--
parocllos—cruzes--boi-i)Cnto, carro das ervas 
—S. Cristovão—estado de S. Jorge, &. 

Esteve • decente o regular. 
o si.. ciraaa°- MOI de Gondlifellos 

—Este senhor, bom homem, mas pouco in-
telligente fui outr'ora camarista com os actu- 
aos veriadores, mas desde que a freguezla 
de Goudifellos passou para o concelho de 
Villa Nova de Famalicão, secundo nos consta, 
deu-se por despedido da actual vereação e 
nunca mais se tornou assentar nas cadei-
ras ininicipacs e cromos que fez bem, 
pois que, apezar do talento transcedente do 
sr. Fonseca, não se, poderá demonstrar facil-
mente, nem pela gazeta do exrn.° sr. Anto-
nio Gil de Lisboa, ncrn por accdrdàtos do 
Sup. Trabunal, que um homem, quW já não 
tem domicilio politico neste concelho, nos 
possa representar nas fune.çires publicas. , 

Como a seiencia do sr. Fonseca é inl•lla, 
talvez nos possa elucidar este ponto, e'ao 
mesmo tempo explicar-nos qual o motivo 
porque alrandona ra casa., Wondo conviUt3 
para ella. 

Nós, que saão ostentamos de religiosos, 
(asseverarno-lo) não tinhansos coragem do il-
ludir um pobre homem, convidando-o"a'fa-
zer º(roia %rata ligarei; nem tão pouoó re-
baixarianios o nosso concolho, mostrando, 
que não temos pessoas habitadas que nos 
represeutern, e precisamos mendigar feira, 
que nos venham, cá, proencher os',.deveres, 

alue, forçado pelo clamor publico, tem res-
tituido emolumentos e salarros, que extor-
quiu, é condemnado, como concussionario, 
❑o tribunal supremo da opinilão publica: su-
porta coro urna estofa indifferença, tanto 
o pezo do infamante labeo, como o can-
dente ferrete, que esse tribunal mais cons-
cicnciozo c justo, que outro qualquer, mnan-
dou merocidimersto estampar na sua 1'i•enti7 
desbragada: compraz-se em viver, embora 
amaldiçoado, ,conto fscciozo, deshonesto, 
iníquo, e parcial; porque quer gozar o 
fructo, das depredaç )os, que tem commetti-
do, tanto nessa comarca, como nas outras, 
ondo tem estado. -

Dizem-me, Compadre, pessoas, que, re-
cenlamente, d'ahi tem vindo, que elle estai 
com uma cara de réprobo e já torta do 
lado direito; e que embora ostente impa-
videz, que está muito acabado. 

Creia, Corpadre, que não são os sessen-
ta e, tantos janeiros, que lhe pezão nas 
costas, e` muito menos os remorsos, nem 
a vergonha (tos maus actos, que tem pra-
ticado, a cabra efficienle dessa repentina 
mudança; eu sempre lho conheci um carão 
capaz do desmamar bezerros; o que tem 
produzido esses efl'eitos, quo apparecem, e c, 
abatimento do fofo orgulho desse parvo, quo 
se julgava na terra dos cegos, ou em Siarfães; 
é a impossibilidade, em que se vé, de po-
der saciar por meios illicitos, por concus-
sões, a insiciavel sede de olho, que o devora; 
é a raiva impotente, que o consorne, de SC 

vingar de quantos o desprezão, o se riem 
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que a Lei incumbe a outros. Qual o motivo, 
porque se conserva a carnara com seis 
membros, e se não convida a tomar, assento, 
aquelle, que a Lei determina?—altos juisos 
do Senhor! 

l:e•a >sweita feito !--Por occasião do 
Sr. Castilho estar em Coimbra, dando prelec-
ções aos mestres de instrucção primaria, so-
bre o seu sy'stenur de ensino, chegou alli, 
do concelho do hena-cova, um Ladre corri 
trinta e tantos discipulos, alguns cios quaes 
surprchenderam pelos seus adiantamentos. 

Os estudantes universitarios, que enten-
deram, que não devia ficar sern recompensa 
o padre-niestre, resolveram cortar-lhe a aba 
de urna enorme casaca, què traria vestida. 
Meto e feito, e sem o presentir Pile alti 
sae no meio• de urna ovação geral, que 
entendeu elle ser uri galliardão, devido aos 
seus serviços (e, se fosse assim, realmente 
justo);— Iras,- com quo, cara não ficou, quau-
do se viu só com tina riba da casaca!--
nem rnn cão cone a laia ao rabo !—fugia a 
bom fugir ao encontro cte uma porta aberta; 
e a gargalhada era geral, e não faltou quem 
o de'scornpose•se, julgando-o atrevido por en-
trar belas portas denU o;—al(un, lá so aco-
modou; mas teve de dar ás do rilla. Dio-
go, para foca de Coimbra, dando ao diabo 
o melhodo repentino de Castilho. 

Cai ao nosso heroe de Gondifollos, erra 
beca %eito, que Iho acontecesse o mesmo;— 
•c•i menos, que, lhe cortassem os rabos de 
bacalhau, e os rapases tomassem conta d'elle 
por vir lazer a figura que fez. 

De mais, não deixava de ser heni feito, 
por não ter, até ( roje divulgado em pró da 
humanidade o sayredo ria bicha 1 1—é de mais. 

Ulanb(> forcado.—porão a Villa do 
Conde ver lançar, trin navio á agoa, para 
u que se prepararam grandes o' 
muito regosijo, o snr. Rodrigo Velloso, sua 

de suas parvoices, e fauGrr►'onadas. 
Não me admiro, Compadre, das torpezas, 

com que elle Leni polluido a tona de ma-
gistrado, nem da cobardia infame, com que, 
procura evitar o merecido castigo, por ter, 
abuza' do clã autltoridade, que indignamente 
exerce; e muito metros ainda pasmo da 
pareialidado escandalosa, com que ello admi-
nistra justiça, deixando pertinazmento de dai-
o devido andamento aos processos instau-
rados contra essa recua do sevandijas, seus 
dignos collegas na redacção do Periodico, 
que para mais o compronrelter, e enter;r;ar, 
elle alri fez publicar, ou de se dar por 
suspeito nesses ulesnios processos, como 
devera dar, se fosse uni magistrado provo, 
e honesto: que outro procediure;rto, senão 
esse mesmo, se podia esperar do homem, 
yue serviu de juiz contra o seu proprio 
Inimigo, contra o seu aecuzador; do ma-
gistrado, que, obcecado pela sede ela vingan-
ça, depoz a vara da juslir• i, para euipunitar 
a machadinha do sayão 

Entre os Romanos o honlern que, tão 
perversamente procedesse, seria inexoravol-
mente precipitado da rocha Ïorpeia; o ' ca-
rl:':er gesso magistrado improbo e corrup-
to seria exposto nas Gemonias para servir 
de pasto ris aves de rapina 1 No antigo re-
gïrnen, esse indigno sacerdote de 7hemis, 
exautorado do cargo, e marrado corri o 1'er-
rcte da ignominia, seria condernnado ás 
galés, ou a exilio perpetuo em Afríca ori-
ental; actualmente porém graças ao patronato, 
e ri corrupção, que, para descredito du sis-

espoza e irmã do snr. Padre Lima. Na oc-
casião em que entrava para um barco o Sr. 
Vellozo, onde já estavam as duas pessoas aci-
ma nomeadas, cahiram todos trez ao rio, 
porque o barco fugiu da praia, e as duas 
pessoas, que estavam dentro se precipita-
ram a um lado. 0 caso não passou além 
de itiu banho forçado sem perigo para nos-
sos patricios; mas deram aqui tanto vulto a 
este accidente, que não faltou, quem os 
visse afogado`, e não sei se mais alguma 
coisa. seriam desejos—estão vivos e de tan-
ta saudinha, como nós outros. 
1, orain desprouiirnciados— Igno-

rava esta redacção, que o Sr. Lamella fosse 
seu adversario, mas a Lei da Desordena, 
que, o disse hi sabe a rasão, porque. 
0 que nós sabemos, é que a esta redac-

ção vieram testemunhas e gente pronunciada 
por causa do desmoronamento da parede, 
de que se queixou o snr. Lamella, e nos 
disse a maneira desleal e cavilosa, como 
andara o juiz n'esta pronuncia, e a não 
menos cavilosa, como andara n'outra, que 
os querellados promoveram contra o snr. 
Lamella: De, todos é bem sabido, que o 
juiz, quando quer proteger ou achar cul-
pados innocentes os meios, que emprega 
para o conseguir: temos centenares de exem-
plos, que provam esta nossa asserção. 

Agora, sri resta dizer á gente ela De-
sordeira, que a querella de Roriz não pegou 
e que ,os R. R. foram despronunciados pela 
Relação. 

Esta comarca está tão considerada na 
relação do districto, que tudo, que vai 
deste juizo obtem pròviuieuto: —em algures 
está o narrl; —t,unUem seremos nós a causa 
d'elle ? 

folieis coivreccio1ia1.—Está intima-
do o editor responsavel do Barcellense lia-
ra responder na quarta-feira á policia correc-

tenra, que felizrnenIf,, nos rege, e de que 
por desgraça tanto. se abuza, vem de cima 
irara baixo; e graças ainda ao desteixo criminoso, 
corri que o actual Governo gïre e adminis-
tra os diversos ramos da governação publica, 
esse magistrado deshonesto e improbo não 
tardará a ser promovido c premiado, so, 
antes ( Ide o seja, o desespero ' dos Povos 
lhe não applicar o b,•nr merecido castigo 1 
A quantos riais probos, mais honestos, e 

mais virluozos, que o Zinu, c porque compel-
lidos pela necessidade praticaram um leve 
furto, não terá esse scelerado do toga ap-
plicado as penas irais rigorozas ? Elle, que, 
vivendo na abundanci;.l e opulencia, commette 
a vileza infarnanto d? i extorquir salarios e 
emolumentos indevidus, de protellar até o 
infinito, e de tornar ducteis os pleitos, para 
auferir maiores custas e proventos; não sen-
tirá remorsos, quando lavra taes sentenças? 
,Não, porque aquella vil alma só se ceva ira 
avareza, e recrudescida no crinie ignora o 
quo seja virtude ! 

Como deixarão, rugiu bom Compadre, dê 
se procrearem as eon►enaraas de Pariz, do 
pollularein as le,,iíies de petrolislus, de criar 
proselytos, de se ramificar, .e de medrar a 
medonha internacional, so, o governo wpre-
mo da Nação é o mais empenhado em pro-
pagar a closuZoralização; se rião pune os ma-
gistrados corruptos e devassos; se despreza e 
deixa de attender a opinião, e clamor publico. 

h' elle, quem desmoraliza os povos pela 
pertinacia desàfor.;i6 corri qno conserva este 
magistrado indigno; é -esta aulboridade cor-

cional intentada pelo snr. ManoeI Forte de 
Sá. 

Nas policias correccionaes dos snrs. padre 
Lima, e Rodrigo Vellozo deu-se o juiz de 
suspeito, porque clava-se a respeito do primei-
ro ser o R. o dono da imprensa, onde se 
publicava a Lei da Desordem;—e do segundo, 
porque o R. é por ora o editor da dita De-
sordem. 

Lm quanto á policia contra o Barcellense 
entendeu o juiz o contrario, dando-se causas 
muito mais extraordinarias do que se dão a 
respeito das policias, em que faltamos. 
0 Barcellense foi creado para combater 

as demasias, excessos e prevericacbes- do juiz 
de direito da comarca, e o Bar•cellerise é 
um exemplo vivo da proposição, que avan-
çamos:—entendemos, para nós, que este 
facto é mais que sufficiente para o juiz ser 
suspeitissimo, e deixar de o faser, mostra 
bem a obcecação eni que está:—vai nisso 
a nossa riquesa. 

Ao editor e redactor do Barcellense em-
palmou o juiz um requerimento, (apresentado 
em audiencia -publica 1) para o chamar a uma 
policia correccional, e se Ihe não deu se-
guimento, é porque não pôde, e d'ahi logo 
a guerra que principiou a fazer ao ili. P. 
por não promover e não ser instrumento das 
suas vinganças: existe documento vivo. 

Lm seguida, suspendeu arbitrariamente o 
Barcellense, e pronunciou o seu editor de 
uma maneira incrivel:—existe tambem do-
cumento, que tem as honras do requerimen-
to drr empalmação. 

Não muito depois, por causa da publicação 
de uma carta impressa, promoveu processo 
contra o redactor do Barcellense, que não 
era editor, e que não proseguiu, porque o 
delegado desta comarca e bem assim o pro-
curador regio do Porto entenderam, que 
não devia proseguir, e já mais contra o re-

rupta; e .obnoxia, parcial e iniqua, que se 
tem desprestigiado totalmente pelas suas in-

qualificaveis malversações. Se não forra o 
Barcellense, que tão denodadamente tem des-
mascarado este vil sicoplianta, este scelerado 
de toga, onde hirião ter os seus abuzos, as 
suas concussões, e iniquidades? 

Diz-se por aqui, Compadre, que elle, sol, 
o pretexto do serviço publico, descortezurente, 
e como rim grosseirão, que e, mandara inti-
mar os suppientos do juiz do direito transactos 
e acitiaes, para uma reunião secreta no tribu-
nal desta Villa; mas que o fim desse conclave 
stippletorio, longe de ser a bem do serviço 
publico, foi só, e exclusivamente a bem do, 
serviço cto Zina, que quiz envidar esse im-
proticio meio, para ver, se podia conseguir, 
que o Palato desistia da querella contra ellel! 1 
Nunca petulante algum mostrou tanta cobar-
dia, e nunca alguom conspurcou tanto a toga 
de magistrado, como esse abjecto bisborria ! 
Com quanto o llarcellerrse dissesse alguma 
couta sobre esto assumpto; todavia não con-
tou o mais interessante.... 

Nihil est oecaltant, 7rrod nnra reveleiur•, 
diz o Torgas nos seus cantares, ao longe 
sabem-se melhor as • couzas do que ao perto: 
do que souber, a seu tempo darei parte; 
mas tique sabendo, que /', irra deu-se ao des-
fructe, e, que fez o papel de palhaço nesse 
conclave. 

Seu Compadre e Amigo. 

Nicor„ w ToRTuímo 



0 BARCLLLI,NSE 

rlactor do Rarceliense, que não podia ser R. 
nessa publicação: existe tombem documento, 
que o ladrão•ínito do juiz se esquiva a man-
dar passar, mas que de certo mandará. 
A breviamos:—o sr. F ortc requereu uma 

rr•licin, correceional ,por causa du um conr-
1Tlunica(lo irlserto no Borcellense, que contava 

uru facto, que importava a tentativa de um 
#i!r'to ale 120:OCO réis. ao sr. Fvaristo Barrozo. 

Para mostrar, que era verdadeiro o facto 
Audido fez-se da parte do Bar•cellense par-
ticipação a juizo, haverei um mez, e já a este 
tempo devia estar ou não pronunciado o sr-
Forte, pois nós o fornos dentro de trez dias: 
—ca, na nossa terra i justiça é elastica.— 

Que o sr. Botelho foi o que promoveu a 
creação da Lei da Desordem é facto, que 
ürguem, de boa fé, pie em duvida, e (sue 
o . snr. Forte era colloborador d'esse perio-
dico, declara-o elle IrieSmo e assigna-se. 

Ora, é uin facto, que o si-ir. Forte foi 
do vespora fallar colo o snr. juiz de direito 
a respeito da inquirição das tt•stimunhas tanto 
interesse tomou o snr. Botelho na dita in-
quirição, que uma das testirriunhas se viu na 
necessidade de requerer querella contra elle, 
que estai affecta ao tribunal cia relação. 

Ninguém ignora os factos despoticos, que 
o snr. Botelho praticou para se não inquirir-
.is testimunhas tio snr. Falcão (te,timunha 
contra o snr. Forte) a quem o snr. Bo-
t•1llo injuriou:—intinloti todos os jrlises su-
L_.titutos para não procederem a corpo de 
delido contra cilc juiz, e sem formalidade 
aigunià, fez uni micto (Ias testilnunhas, que 
tinham presenciado o facto dos insultos di-
rigidos ao snr. balcão, e sendo R., fez de 
juiz e tomou-ãs para não doixar andar a jus-
tiça por mãos alheias. 

Ora, tudo isto se liga com outras peripe-
cias corri cr, policia correccional do sr. Foi-te e 
com o irrszisneitissimo juiz—honra d'esta co-
mirei—é por isso faz bem em ião largar a 
préza, que se lhe pódë escapulir. 

Coragem, >4üramolinl,—nós convidamos o 
publico para ir observar ao tribunal esta tra-
gédia, que ira-de ter sua graça : até lá. 

0 papa acaba de dirigir, 'a ,liionserrhor Lachat 
um breve, pelo qual auQtorisa os curas suissos 
persegui(l,)s, a dizer missa nas casas particu-
lares como nos tempos antigos das primeiras 
perseguições dos catholicos. 

.® .ce-ter elle arte ele 
imprimir, isto (s, a arte de mulliplícur r.•a-
pidamente e por nsodico preço ús copias 
de. itnì muno livro, e de loryrar por este 
meio acessiveis a todos os productos da 
iraelligenciar e do pensamento; foi descoberta 
e posta em pratica pelo arreado (to século 
decimo quinto. XWo se pôde altribuir a 
época nenhuma anterior a origens desta in-
venção irnniortal, porque os chinezes e alguns 
outros povos das Europa, aos guaes se quiz 
attribuil-a, nunca fizeram uso senão dos 
meios de reprodução com, q?te se obteent 
estampas, isto é, paginas de rrtaa(lcira gra-
vadas ene relevo ou era fundo. A mobilada, I 
de e a fundição dos typos sito o funda-
Mento (Ia ante de imprimir; ora,, apenas 
no meado rio seculo decinio quinto, pelos 
anhos (te quarenta annos antes dai 
d•scol•ertti das Amer•ica /1 f.9:'.,), que os Igpos, 
proveis e a fundirãrr destes tgpos forais 
intentados Zreln geizio de Giatenbr eg. 

ÁPtes- do seculo decinio q•'into, a arte 
de inptrinair era (linda (lescnnh,eckla: servirrm-
se, de mainiscriptos — que, rua rani pequeno 
17UMer(r, coxrrprrrrltaru as bibliothecas das uni-
versidades, dos contentos e dos alcatvrres. 

0 livreiro que era, ruis hornem instruido 
em todas as seieucias, corr/t'(rv(t ao copista 
o manuscripto que devia ser r(3wodu.zido. 
0 pregaminheiro preparava aspelles ma-

cias º•eluzerrtes e lustrosas, sobre as qua.es 
o ese.rcvente executava o seta trabalho. 
0 artista adornrtva as por¡¡irr(rs (lo via-

-Iniscripto com pinturas e dourados. 
0 encadernador reunia as folhas do li-

vro, gire passavani depois oo eslado de 
acabansento, crus mãos do otlicial de livrei-
ro.. 

Comprehende-se pelos nartltiplicadns tra-
balhos de que carecia a srra execração, corno 
nan livro constituia n'est(r. •'poca itm objecto 
raro e precioso. Era guardado rt'tun cofre 
ricamente esculpturado, ou então, preso por 
vieio dd rins cW•dão, a , estante de leiluru. 
Muitos destes nsintuscripios valiam para ci-
ma de 600 francos da moeda acouil. Pres-
tavans, portanto, poucos ser°viços, porque 
os copistas multiplicavam por tal aluaria c s 
abreviaturas, que os proprios sábios por ve- 
-es se vi(nrt enibararados para as adeci[rar. 

,4. ixconHCBHCHHIllhão..--A Nova imprensa 

livre de Vicnna, publica um lelegranona. de 
Boina em que se diz que o Vaticano se op-
portá energie(nnente ao projecto de lei deis 
corporações religiosas, lançando a excommu-
nhito n'unia eneyelica contra os ministros ita-
lianos, contra os deputados .que approvarern 
o projecto e contra os,que ajudarem d sua 
e,r•ecucão. .t ccrescenla-se que a encyclica de-
clara rutlla e serra eJfeito a relerida lei, pro-
hibindo «os cutholicos que se submeleirt 'eis 
suus disposições. 

]E" Ca-ra'.aela.-0 Commercio do Vi-
nho conta a seguinte anedocta 

«0 cura de certa aldeia caindo doente, 
e não podendo por isso dizer a missa pu-
rochial, encarregou o sachr istão _de annun-
ciar• essa falta aos seus parochianos, e en-
sinou-lhe o apodo porque der•ia dirigir-se 
aos deis. Falla-lhes assim: 

—Senhores, o sr. cura estai doente e irão 
peide dizer missa pelo que obtereis dispensa 
rezando 'unias contas do rozario., Quinta 
feira é dia de jejum por ser dia de S. 
Simão e S. Judas. João Pequemo e Maria 
Joaquina pretendem contrahir rnatrinionio,; 
se alguém põe impedimento que se apresen-
te : é o segundo pregão. 
0 sachristão ouvia uttento ti, livro e en-

trou ira egreja com rires (te arcebispo, su-
biu os degraus do altar rnór, ajoelhou an-
te o Sacrumento, e voliundo-se para o pu-
blico, conto se fosse dizer o llomious vobi:s-
cum exclamou enr voz sonora'e gestos solem-
rres : r 

__Senhores, o si-. cura eslti doente 'por 
ter dito missa grriírt,(r-feira, é sexta-feira je-
juns de S. .lodo Per¡ueno e de .11aa'kt Joa-
quina.--S. Sínião e S. Judas pretendem, cou-
trahir rrsatrirnòni.o, se houver inrpt.dinaento 
tens-se dispensa, rezando algumas eontats da 
rozario, por que este é o segundo preg%r-o. 

ÂNiLNIceus 
EDITOS DE 60 DIAS 

No juizo (10 (lir0ilo ,da comarca de 
Barccllos, escriv~,to ikIvaren a, correm edi-
tos de lio dias, a fui de ser efla.do João 
Gomes Martins, da frc—uezia de Cainbezes 

c_ auzcr)te 0m parle irlccria, para fallar , 
a lodos ().S lei•Illos d0 a que 
se vai proceder por fal Icei rneilio de LuizI 
',Ìarial -Gomes viuva, de Tvarcizo Gomes 
dos Sanios da mesma, corri a pena de lati- j 
çanicuto, e ( Ic c"uir• os lermos à sua re-
veha,. 

AGR.1DEC'bffil,,w0 

Manoel Joaquilu Martnis •e seu irmão 
João Baptista 11lartins, desta villa., cm ex-
tremo, pillborados pelas incgtiivoc is pro-
vas de an-lisade 0 delicadeza, (rue rece-
bcraln de Iodas as pessoas, lauto secula-
res, couro eccl0siasticas, por ocasião do 
fallcciulcnlo e cnl(Tro de sara presada inu-
1he1• o cunhada Elililia Rosa, (rue levo 
luar no dia 30 do tuez grassado,. no 
Templo da Ordcni não lhes sendo 
o(Issivcl a radecer pessoalillcnte como de-
viam e deScjavam %L-1Zcr, o fazem -'por 
este meio o' liem assira aí pbilal•inouica 
Barcellense e a forros os 1111u., "C lídiri. 
suis. (1110 se di-liaram levar gratis r(é aI 

IOdOS pro«0stairn o seu reconiIceirncnlo, e 
ver'dadeir'a gralidão. 

h:stá aberto ' o cofre da recebedori ,1 
desla coinarca pala a cobrança das coll' 

tribuWÓes industrial, renda d0 cozas d 
sumptuária, relativas ao anho !,111(10 (I0 
181:? por espa(:o d0 30 (lias que, cornes•` 
a correi• rio dial 7 (10 corre111C e tcrllnll 1l 

no (lia t, (le julho futuro. 

0 Recebedor 

Antonio .tos, Pereira de M(walhãC19. 

,L igna-se enr Barcellos no escriptorio Ir`l 
Campo ala Luuç,a, na frente do Norto. 

Por trinu,strc 420 réis-- l"ranco de liortó 
1;1;0 réis—Nuu►et•o avulso 30 réis. 

No inesmo escriptorio so recebem a11OP, 
cios e coiresporideucias a 30 réis por linll•i 
cola o abatimento aos, sr•s. asslgnantV,s de 

por cento: —aruluncios repotidos 15 réis. 
'1'od,I a crlrrespimllencia (leve vir franca dl 

pnrt(', legalisada e subscriptada ai Redacção do 
IL111ChLLhNS ls. 

Para os srs. assignontes (suando soja & 
teresse publico será iriserida gratuitamenteo 

Bifa; 

./vsc Joagrtint Lopes da Sjlz'(i 

lZ.vncra.l.os:—'Cs•r. rio I•a•°ee,lieoe•e 

C,•.)u o ir.k Locç,• 1\.° 1 t. 


